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Pelo preseÍrte Termo de Contrato, rogido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebrarn a

FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de clireito público interno,

CNPJ sob o no 11.286.393/000 l-68, conl sede à Av.
Lomanto Junior, no nA, Bairro: Celrtro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato represenl-adtl pelo,, Sr. Erivan
Santos Silva, Cestor do Irr-rrtdo Mr-rnioipal, doravante

denominado COI'J'IRATANTE, e. clo otttro, a emrpesa

inscrito no CI\PJ sob o no

à Rua Manoel Gonçalves, no

Alto Alegre, Listaclo da Bahia, nesse

ato Sr.u Zilma Ahneida Rios, portadora de

CPF no 552. 5-20 e RG r1o A26899tt507 SSP/BA,

denominando-se a partir de agora CONTRATADO'
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato. com base na

Dispensa de Licitação n' 030/2024, regido no que couber

pela Lei Federal n" 14.l33l2l e alterações sttbsequentes, e

pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

clÁusuuA PRIMEIRA - Do oBJETo

Corrstitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especiali'zarla n:r prestação de

serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado

para atenderem âs necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas unidades, conforme

àisposiçOes estabelecidas na Dispensa de Licitação n" 030/2024, autorização contida nos Processo

Administrativo de n' 0451202{ que independente de transcrição integram o presente contrato, e

Anexo Único deste instrumento contratual.

clÁusur,A sEcuNDA * REGIME DE ExrcuÇÂQ. .,,

O presepte contrato terá regime do execução do.tipo pareelado, conforme necessidade do uso do

scrviço.

CTÁUSUI,A TERCEIRA - DÔ IIiST&UilffilvT ULATÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 04512024. Dispensa de

t.icitação no 03012024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur.A euARTA - vALoR E coN'DrÇÔE§DE, PAGAMENTo.

Ireta perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

cle R$ 16.400,00 (Dezesseis mil e quatrocentos reais), sendo este, produto dos preços unitários

do itern constante no anexo único deste instrumento.

Purúgrufo Primeiro: A CON'['RA]'ADA emitirá e apresentará N ota Fiscal/Fatura cle acordo colll

TADA, enl caso cle erro.0s serviços prestados, devendo a nlesn-ta ser devolvida à
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parúgrajb Segundo: O pagamento fica oondicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n"ort.ã-." adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federalno 8.212191 e 14.333121);

b) Certificad'o de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 1 4.333 121):

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tribr.rtação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) Certidão Negativa de Débito
domicilio. dentro do seu Prazo

para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

de validade;

ter seus preços

lo IBCE, na data

de assinatura do

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e rlovo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebilnento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rRrnurÁnLq,

Sobre o vator da Prestação de serv.iços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CON'IRATANTE deverá realizu a Retenção do Imposto de Renda confbrme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 1 I de Janeiro de 201 1 e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 7023, sob pena de fioar configurada renítncia de receita nos

termos da Lei Cornplementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Impoito de Renda sobre o valor total da ?restação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer reten ção con forme apu ração r ealizada pela CONTRATANTE,.
Parágrafo Segundo -- Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção cie ltttposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota FiScal emitida as declarações constantes nos anexos I,

ll ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4. I - Os Seviços deverão ser prestados em confonnidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 04512024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Íiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual proce«lerá à conf-erência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedirnentos previstos no art. 140. inciso II, da Lei n.o l4.l33l2l .

4.3 - Em r.:aso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Faflrra ou entre o ob.ieto efetivamente

pl'estados, o ['
4,4 - O prazo
contrato.

orneoedor será notificado imediatamente, das prov idências cabíveis.

paftir da assinettrtra do tertno depara prestação dos serv será imecliato,
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4,4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

cLÁúsULa orreVl r DÀ úOTffi,W
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

o) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empfégados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas. impostos. contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e ouhas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgaf neçessários para a- boa exçcução do contrato;

d) Emitir toclas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atencler com presteza às reclamações sobre a qualidade e pi'rntualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Murricípio;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do colltrato, enl

compatibilidacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na lioitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - f)A ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério «la Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

devidarnente j ustifi cado;
b) Para modiÍicação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou

s)

de

PROJETO/ATIVTDADEORGAO/UNIDADE ELFMENTO DE
DESPESA

33903900 - Outros Serviços

- Pessoa

F'ONTE DE
ÍTECURSOS

I .500. 1002

1.600.0000
2002 -- Manutenção dos

Serviços Tecnicos e Apoio
Administrativo

0610 -- Fundo
Municipal de Saúrde

inadequação das condições originárias;

por verificação da

CLAUSULA NOI\A _DAS GARANTTAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA_ OBRIGAÇÕTS DAS PARTES

i
I
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

*uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Parttgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréõimos ou supressões efetuadas até limite de25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
rrr prazo máximo de 20

equilíbrio econômico-

notificação judicial oLr

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art.

aplicáveis.

137 da lei l4.I33l2l , sem pre.iu ízos das sanções

Partígrofo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja ctrlpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente'comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua resoisão:

Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão,formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'IADO, por motivo de f'orça maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratificando por es<rito.

§ lo. Na ocorrência de rnotivo de forçp maior, o contrâto será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficaldo o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância eomespondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não-respondorão entre si por atrast'r decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, gararrtindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete clécimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do

valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtude

estipuladas;

pagamento devido a CONTRATADA O

das oond ições orado descum

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
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§3o- As multas previstas nesta clausttla não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

óximirá o(a) COiTITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133 21 e suas alterações

posieriores, constituindúo3uiídico p"if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato Pass arâ a

ter seu prazo prorrogado de

CLAUSULA DECIMA SETIMA_FISCAL DO

término em 3111212024, Podendo
4 :133121 e alterações posteriores.

13l0

Fica desiglado a Sr.u A1a Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula no 201102. com o objetivo de

uro,rpu,rÀ'u., inspecionar, encaminhar e,verificar a eonformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121'

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eteito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Corltrato
em2Assint, por estaretn Jtlstas e acertadas, subscrevem as paftes o presente Tertno de Contrato,

(cluas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemttnhas.

Alegre, Bahia, l3 de Maio de2024.

ANTE

Rep. legal. Sr
CONTRATADO

Testernunhas

ome ome

cpF: c) q h e3 18 55-n I cPF: Ü6'T N5e. 4&5'Ü3

de
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UND. R$ 350,00 R$ 3.500,00Reinstalação de Ar Condicionado l01

n$ 195,00 R$ 3.900,002 de Ar
[00.00 R$ 4.000,00'lJ cle Gás em Ar

R$10 500,00 R$ 5.000,004 lnstalação de ar condicionado
R$

ANEXO UNICO

\/

-T
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ouAI{T.. .,MEDIDÀ .. I/ IJI{T V; TOTALITEM DESCRICÃO

2A UND.
10 UND.

VALOR TOTAL



FHETEITIJRA hfi UNITIFAL ilE
TAPETA Bü AtTÜ ATEGH.E * BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'066 12024

Contratante: FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, com sede à Av.

Lorurio Junior, no 230, Éairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor Municipal.
977 .955/0001-03,
Estado da Bahia,

v

Contratado i ZILMA o 7

Residente à Rua
nesse ato representado pela Sr.u no 552.324.425-20 e RG

no 0268998507 SSP/BA.
prestação de serviços de instalação eObjeto: Contratação de na

manLrtenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado para atettderem as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas unidades.

Fundamentação Legal i Art. T5lnciso II da Lei no 14 13312021 .

Valor do Contrato: R$ 16.400,00 (Dezesseis mil e quatrocentos reais).

Data da Assinatura: l3 de Maio de2024.
Vigência: 3 I de Dezembro de 2024

\,
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(lrptratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito

1rr,i:iico írrtelno, CNPJ sob o rr" i [.286.393r'000 l-6ti, com sede à Av. Lomanto Junior, n" 230, Bailro: Centro, Capela do

..,'rir,, ;\legr'€, Bahra, neste ato reprcsentadti pelo, Sr,. Erivan Santos §ilva, Cestor do Funtlo MLrnicipal.
(li,rirratado: ZILMA ALMEIDA IllOS, insctito no CNPJ sob o nu 37.977.95510001-03, Residente à Rua Manoel
(iiiriçalvcs, no 260, centro, Capcla do Alto Alcgre. Estado da Bahia, nesse ato represetrtado pela Sr.u Zilma Almeida
i{iirs, portadola de CPF n" 552.324.425-2Lt e RG n" 0268998507 SSP/BA.
Oh.ieto: Confratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalaçào e manutenção preventiva e

eon'ctiva em aparelhos de ar condicionado para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde e suas unidades.

I,'rnrtlamentação Legal: Art. 75 Inciso II cla Lei n' 14.1,3312021.

\ xlor do Contrato: I{$ 16.400,00 (Dezesseis niil e quatrocentos reais).
l)r'tir da Assinatura: l3 tle Maio de2A24.
Yiiliincia: 3l de Dezembro de2024.

ffi,ffi
Htr

:]:àliii ;iráquinl Machudu, N'.I" ii ü, "l{ Andar- Centr<;, Cep: 44645-000, Fone/fax: (7li) 3690-2222, E-rnaii.;rrefeituradecapela@yaf,Po.com

i- 
'ilé' dia(;umeflto p.rie ser vei''icado nc endersçc oletrÔnico 

crúgraÍÍra; G!07 - Cârnpo de À.lrcüçâo /\0.c4 Mtrq[uP
, ritps:li;rdap.org.bri
:rii;1iirrr',ijiJiriiat-Alial:.r(,rarjdiatn:itr,risrúiirit.vcÍsiir)i:.'ti.l4 ÍriJôÊrúgraÍÍta; Gl07-CârnpodeÀolrcüçâo/\0.C4
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

ceRnoÃo NEGATTvA oe oÉeros REIÁTtvos Aos rRrBUTos FEDERAIS r I olvlol
ATIVA DAUNIÃO

Nome: ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520
CNPJ : 37.977.9551000Í -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributárlos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a lnscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Êazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é vátida para o estabelecimento matriz e sues filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suJelto passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas atíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceltação desta certldão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no§

endereços < http //rfb.gov. b Ê ou <http://www.pgÍn.gov.be.

Certldão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 ,751, de 2t10t2014.
Emiüda às 11:32:29 do dia 03/0í2024 <hora e datra de Brasília>.
Válida atô 3011012024.
Códlgo de controte da ceúidão: 7B06.8273.9542.883D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 03 1051202,4 l1:30

\/
\.r/

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emttlda para os efeltoe doe arts. íí3 e íí4 da Lei 3.956 de í'l de dezembro de 1981 - Código

Trlbutário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20241931 1 38

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendênciasde responsabllida-de da pessoa física ou jurÍdica acima

ldentificada, ielativas aos trlbutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscrítos na Dívida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/05/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

ernissão.

AUTENTTcIDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNsPEToRlAs FAZENDÁRÚ

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hüp:Ilwww'sefaaba'gov'br

Vál6a com e apresentação conjuntra do cartilo originat de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

\-./ \-./

RAZÁO SOCIAL

ZILIUA ALME IDA RIO § 55232442520

37,977 ,955/0001-03

CNPJINSCRçÁO ESTADUAL

169,747.109

Página I de I Re lCc rt i daoN egati va. rPt



03/05/24, 1 1 :29 Consulta Regularidade do Enpregador
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CAI}(.A EC.ONÔM ICA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição;
Razão

37 .977.955/0001-03

ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442520

R MANOEL GONCALVE5 260 / CENTRO / CAPETA DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

t:

Endereço:

A Cairo Econônica Federal, no uso da atribulção que lhe conferc o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de rmio de 1990, certiflca, que, nesta data, a

errpresa acins íderrtificada encontra'se em situaçãO regUlar perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGIS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança . de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

deconentes das obrigações com o FGTS.

Va lldade: 25/ O4l 2024 a 241 05/ 2024

C e ÊlÍica çã o Nú rn e ro : 2 024 0 42507 592,221 69 1 026

Inforrrução obtida em 03/05 /20?4 11: 29: 18

A utillzação deste Certlflcado para os fins prevlstos em Lei esta
condlcbnãda a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https ://c ons ulta-crf .caixa.gov.br/cons uttâc rÍlpages/çonsuttaErrpregadorjsf 1t1
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CERTIDÃo NEGAEIVA DE OÉBIIOS TRABJtrI,HISTAS

Nome i ZILMA ALMEIDA RIOS 55232442524
CNPJ: 37 .911 ' 955/0001-03
Certidáo no : 3080866 6/2024
Expedição : 03 /05/2024, às 11 : 31 : 51

Validade; 30/10/2024 - tBO (cento e

de sua expedição '

(MATRTZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que ZILMA AL!íEIDA RIOS 55232442520 (MAÍRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNP.I sob o no 37 .977.955/OOOl-03, UÁO CONSEA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o 72'440/20L1 e

13.467/20L1, e no Ato 01/20?2 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022',

Os dados constantes desta Certidáo são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acej-tação desta certidão condÍciona-§e à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www-tst-jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ruronueçÃo TMPoRTANEE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatÓria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárioS, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição }ega1, conti-ver força executiva.

.)l'.; j, i:r.:) i' :r'.i"j'j',-1-:,'.'":' ..1 : .i: :i: ' '. . :'.i ;.;1.



r& MuNlclplo DE cApEl-^A Do ALTo ALEGRE
FAZEN oa púBLrcA rrltuN IctpAL

Data lmpressão: 0310512024

CERTIDÃO NEGAT]VA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 0000009512024

Emlssâo: 03/0512024

Valldade: 01108/2 024

zlLtttA ALMETDA R O§ 55232442520

ÇGA: 000.001'357/001-56
CNPJ : 37.977.95510001 -03
CNAE: 4729-6/99
RUA MANOEL GOtJçAr VES,260
LOJA
cE vrRo
44645-000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTo Ao DESpAcHo D(ARADo EM pETtÇÃo pRorocoLADA NESTE ôRGÃo E,
RESSALVAOO O OIREITO DA FAZENDÁ PÚaHce.MuNIÇIPAL-DE INScREVER E coBRAR DIVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS F]NS DE DIREITO, OUE, MANDANDO REVER
os REclsrRos DA oívtoe ATVA tNScRrrA NESTA neeannçÃo, vERtFtcou.sE A lNExtsrÊNcn oe
oÉatros RELATtvos À tnscntçÃo ActMA, E pARA coNSTAR, óerenunrerauE FossE errnnlor EsiÀ
ceRrloÃO NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNANA ruULO E§TE DOCUMENTO.
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